
 
 

 

EMENTA: Moção de Aplausos e 

Reconhecimento aos MEMBROS DA EQUIPE 

DA BRIGADA DE INCÊNDIO DE EVENTOS 

DE JARDINÓPOLIS-SP, pelo excelente 

trabalho realizado durante o período do Carnaval 

2023 de nosso município. 

DESPACHO: 

 

MOÇÃO N.º 46/2023 

À Presidência: 
 

Apresento à apreciação desta Casa de Leis Moção de Aplausos e Reconhecimento aos 

MEMBROS DA EQUIPE DA BRIGADA DE INCÊNDIO DE EVENTOS DE JARDINÓPOLIS-SP, pelo 

excelente trabalho realizado durante o período do Carnaval 2023, nas cinco noites e duas matinês  em 

Jardinópolis, e nas quatro noites e duas matinês no Distrito de Jurucê. 

O Poder Legislativo Municipal, em especial o Vereador desta Casa de Leis que a presente 

subscreve, não poderia deixar de manifestar por meio desta propositura o sincero reconhecimento e prestar 

esta justa e singela homenagem pela atuação impecável, dando total segurança ao evento, em pontos 

estratégicos, com equipamentos de segurança e agilidade em problemas pontuais, sendo que, com a 

exemplar eficiência de todos, não aconteceram casos graves, apenas prevenção. Assim, ficou demonstrada 

a qualidade do trabalho e a importância da equipe de brigadistas e bombeiros civis nos eventos de 

Jardinópolis e Jurucê. 

Aproveito a oportunidade para exaltar também o empenho da Equipe em todos os demais 

eventos anteriores, que foram realizados com o mesmo brilhantismo em prol de nossa população. 

Pelo que foi exposto e por uma enormidade de atos qualificativos que enobrecem esses 

notáveis brigadistas jardinopolenses é que elaborei a presente moção, contando com o apoio dos Nobres 

Edis para a sua aprovação, e após ouvir o Douto Plenário, que seja encaminhada cópia desta aos 

homenageados: Ana Cristina Marques, Andrea Aparecida Paziani,  Angélica Cristina Fonseca, Camila 

Quaglio Bertini, Delair Rosa de Almeida, Janaína Aparecida Candido, Jose Marcos de Oliveira, Karina 

Torrecillas, Lucio Donizete da Penha, Michel Fernandes Rosa, Murilo Ronaldo Menegueti, Paola S. 

Sanchez Miquelino e Rosiane Augusta da Silva. 

 

                 Sala das sessões, 6 de março de 2023. 

            

 

           (assinatura digital)                

                   Rogério Lima Conga (Bello Cerimonial) 

                                               Vereador 
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